               Câmara Municipal de Várzea Paulista[image: ]

      Estado de São Paulo


PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de lei N°12/25, de autoria do Vereador 
	GUILHERME CESAR ZAFANI,


 dispõe institui o “Programa de
“Conscientização em Educação
Financeira” e dá outras providências.

A Procuradoria Jurídica emitiu o Parecer nº 032/2025.

Em despacho de admissibilidade, a Presidência remeteu os autos do Projeto a esta Comissão Permanente para parecer. 

É o relatório.

2. VOTO

O parecer exarado pela Procuradoria Jurídica esgota a análise dos aspectos técnicos da proposição. O documento atesta que o Projeto em questão não esbarra em ditames constitucionais, legais ou regimentais vigentes e que, portanto, é passível de admissão.

Em face do exposto, o Projeto reveste-se de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua APROVAÇÃO.

3. DECISÃO DA COMISSÃO

Em conformidade com o parecer do Relator, esta Comissão Permanente OPINA FAVORAVELMENTE à matéria.


Várzea Paulista, 31 de março de 2025.



(Valdecir Popular)
Relator


De acordo:


(OSEAS CARDOSO MARTINS)
Presidente



(Guilherme Zafani)
Membro
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